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O procurador-geral da República, Rodrigo Janot,
ajuizou na segunda (26) uma ação direta de
inconstitucionalidade contra a lei que libera a
terceirização para todas as atividades nas empresas.

A legislação foi aprovada em 22 de março pela
Câmara dos Deputados e sancionada dia 31 do
mesmo mês pelo presidente Michel Temer.

Pelas novas regras, as empresas contratantes de
serviços terceirizados só terão responsabilidade de
caráter subsidiário, ou seja, só arcarão com multas na
ausência da firma contratada (se esta estiver falida, por
exemplo).

Se a prestadora de serviços deixar de pagar suas
obrigações trabalhistas, funcionários terceirizados só poderão processar a empresa contratante se a prestadora de serviços não puder
responder.

No pedido, Janot argumenta que a Câmara dos Deputados não cumpriu um pedido do Poder Executivo de retirada da pauta do projeto
de lei que serviu de base para a lei.

"Não houve deliberação, pela Câmara dos Deputados, de requerimento de retirada da proposição legislativa, formulado por seu autor, o
presidente da República, antes da votação conclusiva", diz Janot em trecho da ação.

A não avaliação desse pedido, de acordo com o procurador, foi inconstitucional.

O procurador-geral considerou também que a terceirização da chamada atividade-fim fere o conceito de "emprego socialmente
protegido", entre outros pontos da Constituição.

"Irrestrita ampliação de terceirização para atividades finalísticas e extensão desarrazoada de locação de mão de obra temporária para
além de demandas imprevisíveis e extraordinárias das empresas tomadoras esvaziam o conteúdo de direitos fundamentais sociais dos
trabalhadores."

OPRESSÃO

O texto diz ainda, citando como base informações do Ministério do Trabalho, que não é incomum que a terceirização seja usada para
explorar trabalho em condições "análogas à escravidão".

Nas dez maiores operações de combate ao trabalho escravo realizados pela pasta, 84,3% dos trabalhadores estavam subcontratados por
uma empresa, em regime de terceirização, diz Janot.

"Essa análise revela o alto risco social do modelo relacional fomentado por terceirização irrestrita, como veículo de exploração predatória
do trabalho no Brasil."

Para o procurador-geral, a lei sancionada por Temer oprime os trabalhadores.

"A lei impugnada configura legislação socialmente opressiva e desproporcional", afirma trecho da ação.

  Fonte: FolhaPress
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